
CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS               

                           ESTADO DE MINAS GERAIS 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA  31/2026 

 

Com fundamento no art. Art. 193-A, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Lavras, RECEBO a Moção nº 08/2026, que dispõe sobre Manifesta 

repúdio às declarações proferidas pela Prefeita Municipal de Lavras e pela 

Secretária Municipal de Educação durante reuniões realizadas na Câmara 

Municipal, relacionadas à interpretação e aplicação da Lei Federal nº 15.326/2026, 

reafirmando o compromisso com a valorização das monitoras da Educação Infantil 

e dos profissionais do magistério da rede municipal. 

 Encaminho-a à Coordenadoria Legislativa para sua inclusão na Pauta da 

próxima Reunião Ordinária. 

 

Câmara Municipal de Lavras – Estado de Minas Gerais, 31 de março de 2026. 

 

 

 

 

UBIRAJARA CASSIANO ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal de Lavras 
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